
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO 01 AO CONTRATO 088/2024 

  

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Termo do Contrato Nº 088/2024 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buerarema, neste ato representado pelo seu Prefeito VINÍCIUS IBRANN 

DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 0953982289, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº 017.999.825-25, residente e domiciliado 

nesta cidade de Buerarema. 

 

CONTRATADA: DIEZEL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita 

no CNPJ nº 29.614.968/0001-90, com sede na Rua São Francisco, nº 155, Bairro Nossa Senhora de Fátima, na 

cidade de Itabuna/BA, CEP: 45.604-012. 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Eletrônico nº 013/2024 – SRP 

 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias e de seus 

setores. 

 

FUNDAMENTO: Artigo 136, IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021 

 

O presente Termo de Apostilamento altera a dotação orçamentária no instrumento contratual em comento, 

conforme dispõe o artigo 136, IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021:  

 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 

situações: [...]  

 

IV - empenho de dotações orçamentárias 

 

Passa a integrar o contrato 088/2024 a seguinte dotação orçamentária: 

 

a) Poder: 2 – Poder Executivo 

b) Órgão: 5 – Fundo Municipal de Assistência Social de Buerarema 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

c) Secretaria: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

d) Unidade:  020702 – Fundo Municipal de Assistência Social 

e) Atividade/Projeto: 2.062 – Manutenção das Ações de Construção e Melhoria de Habitação de Interesse Social 

f) Elemento de despesa: 3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

g) Fonte de Recurso: 15000000 – Recurso Ordinários 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 

 

 

Buerarema (BA), 02 de Setembro de 2024 

 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira 
Prefeito Municipal 
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